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ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DO 

SINDICATO DE TURISMO E HOSPITALIDADE DE RIBEIRÃO PRETO- SINDTU 

Capítulo 1 

Prerrogativas e Objetivos do Sindicato 

Art. 1° - O Sindicato de Turismo e Hospitalidade de Ribeirão Preto e Região, fundado em 24/10/1942, 

e reconhecido pela Carta Sindical com Registro Ministério do Trabalho e Emprego, de processo nº 

13.963/1942, Livro nº 10 - FLS 55, com jurisdição em Ribeirão Preto- São Paulo, e sede na cidade 

Ribeirão Preto - São Paulo a Rua Jose Leal nº1340 Alto da Boa Vista CEP: 14025-260, constituída 

por tempo indeterminado, integrante do sistema Confederativo da Representação Sindical do 

Comércio - SINCOMÉRCIO, como representante das Categorias Econômicas enquadradas no 5° 

Grupo do quadro anexo ao art. 577 da CLT, com base territorial do município Altinópolis/SP, 

Barrinha/SP, Batatais/SP, Brodowski/SP, Cajuru/SP, Cássia Dos Coqueiros/SP, Cravinhos/SP, 

Dumont/SP, Guará/SP, Jardinópolis/SP, Luís Antônio/SP, Morro Agudo/SP, Nuporanga/SP, 

Orlândia/SP, Pontal/SP, Ribeirão Preto/SP, Santa Rosa De Viterbo/SP, São Joaquim Da Barra/SP, 

São Simão/SP, Serra Azul/SP e Sertãozinho/SP, rege-se por este Estatuto. 

§ 1 ° São prerrogativas constitucionais e objetivos institucionais do Sindtur: 

1 - representar, no âmbito Jurídico e Administrativo, os direitos e interesses do comércio 

SICOMÉRCIO; 

li - defender a unicidade sindical e/ou unidade sindical e a manutenção do Sistema Confederativo da 

Representação Sindical do Comércio de Bens, Serviços e Turismo (Sicomércio); 

Ili - integrar o Sistema Confederativo da Representação Sindical do Comércio (Sicomércio), cuja 

entidade máxima é a Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo - CNC 

(Constituição Federal, art. 8°, IV); 

IV - arrecadar as contribuições para o custeio do Sicomércio (contribuição confederativa - art. 8°, IV, 

da Constituição Federal; e contribuição assistencial, art. 513, "e", da CLT) e a contribuição sindical 

das empresas integrantes das categorias representadas; 

V - eleger ou designar representantes da respectiva categoria; 

VI - conciliar divergências e conflitos entre associados, bem como promover a solidariedade e a união 

entre eles; 

VII - celebrar convenções e contratos coletivos de trabalho e prestar assistência em acordos 

coletivos; 

VIII - colaborar com os poderes públicos, como órgão técnico e consultivo, no estudo e solução dos

problemas que se relacionem com a categoria econômica que representa; 

IX - defender, na condição de postulado filosófico, o direito de propriedade, a livre iniciativa, a 

economia de mercado e o Estado Democrático de Direito; 

X - defender os princípios de liberdade para exercer o comércio de bens, de serviços e de turismo, 
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§ 1° Nenhuma outra penalidade poderá ser aplicada além daquelas estabelecidas neste estatu �- �' � i-9,� � 
§ 2 ° A suspensão ou eliminação de associado, ou de seu representante, seja a que título for, na t',, ,,e'º 
desonera da obrigação de repassar ao sindicato a parte que lhe cabe nas contribuições estabelecidas 

na lei ou no Estatuto. 

Art. 7 ° O associado eliminado poderá reingressar no sindicato, desde que: 
1 - por deliberação da Assembleia Geral (AG) seja julgado reabilitado; 
11 - efetue a liquidação do seu débito, atualizado monetariamente e acrescido 

de multa de 10% (dez por cento). 

Capítulo Ili 

Da Administração 

Seção 1 

Disposições Gerais 

Art. 8 ° São órgãos de administração do sindicato: 
1- a Assembleia Geral (AG);
li - a Diretoria;
Ili - o Conselho Fiscal (CF).

Seção 11 

Da Assembleia Geral (AG) 

Art. 9 ° A Assembleia Geral (AG), constituída pelos associados, é o órgão máximo da estrutura 
hierárquica do sindicato, com a atribuição de: 
1 - fazer parte do Sicomércio (Constituição Federal, art. 8°, IV); 
11 - dispor sobre as convenções e acordos coletivos; 
Ili - estabelecer as diretrizes gerais de ação do sindicato e verificar sua observância; 
IV - eleger a Diretoria, o CF e, quando for o caso, os representantes junto ao Conselho de 
Representantes da Federação do Comercio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de São Paulo -
FECOMERCIO- SP; 
V - apreciar recurso de associado contra decisao da Diretoria que indeferir sua filiação ao sindicato; 
VI - aplicar quaisquer das penalidades previstas neste Estatuto; 
VII - deliberar sobre a tomada e aprovação das contas da Diretoria e sobre a proposta orçamentária; 
VIII - fixar contribuições; 
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aprovado pe·!a Diretorta. 

/\,4 'l-1 
r-\11.., V 1 • Das atas das reun:oes d.a Assembleia Geral {AG) e da Diretoria constarão as deliberações 

Art. 32. �Jo casa de d.issoluçãa do sindicata
1 

deHbe;ada pela Assembleía Geíaf (AG) para esse fim 

especialmente convocado, e com a presença mlnirna de 3/4 (três quartos) dos assocíados, o seu 

patrírnônio terá o destino indicado pela ffléiioria das delegações presentes. 

Art. 33. O Estaiuio só poderá ser reformado- peia Assembieia Gerai (AG) em assembieia 

especiaimente convocada e com a presença de, peio menos, 2í3 (dois terços) dos associados. 

Art. 34. Nos casos omíssos, caberá á Díretoría, ou ao Presíáente, aáotar as áevíáas províáêncías, 

sanando as omissões e submetendo tais decisões ã ratificação da Ãsse,rnbieia Gerai (AG). 

Art. 35. O presente Estatuto entra em vigor nesta data. 

Ribeirão Preto - SP. 
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